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A Cara Mun:cisa1 de Conse1hro La.fo±e decreta: 

A T. 12 - A rua que se inicia na rua Padre Ancliista no Bairro da. Chapada o 

ternin. em terrenos de propriedade da anti ;iaço Cadas (Doleti 
14 

vos Lafaicta Ltda), passa a denominar-se Antonio 3oltro. 

A a T. 22 - Revogam-se as dispo es em contrario entrando esta Lei em visor'- 

na date de sua prmu1ga;ao. 



PROJETO DE LEI NO 

ChA NOL1Ea.ATURA A VIA PUBLICA "ANTONIO BELTAÂO". 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

A A T. l - A rua que se inicia na rua Padre Anchieta no Bairro da Chapada e 

termina em terrenos de propriedade da antiga Viaç&, Caxias (Colati 

vos Lafaiete Ltda), passa a denominar—se Antonio Beltrão. 

A R T. 2Q - Revogam—se as dispoaiçes em contraria entrando esta Lei em vigor'-

na data de sua promulgação. 

Sala das Sessões, 12 de Março de 1984. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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DECLARO para os devidos e legais efeitos, 

que na área deminfla propriedade situada nesta cidade, Bairro Cha 

pada, localizada entre as ruas Padre Lobo, kadre Anchieta e rua / 

José Assunção, existe uma faixa de dominio público que serve de 

passagem e transito aos lotes ident1ficads como de nQs 1 a 9, in 

clusive, tendo dita passagem 8m (oito metros) de largura. 

Por ser a expressão da verdae, firmo o presente. 

Conselheiro L5faiete, 29 de fevereiro de1984 



PARECER 

COMISS*O DE LEGISLAÇXO E CONSTITUIÇÃO 

A Comisso de Legislaço e Constituição i de parecer 

que o Projeto de Lei nQ 11/84, deva ser encaminhado à Comisso Espe-

cial. 

Sala das Coqnisses, 5 de abril de 1984 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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